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de novembro de 1944, dispõe sôbre a 
remuneração mínima dos que se dedi
cam às atividades jornal1sticas e dá. 
outras providências referentes ao exer
cIcio da profissão. O art. 7'> insere re
gra da compatibilidade do exercicio da 
profissão de jornalista com qualquer 
outra função remunerada, ainda que 
pública. O art. 265 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos da União (Lei n9 

1.711, de 28 de outubro de 1952) con
siderou jornalistas, para o efeito do dis
posto no art. 7'> do Decreto n9 7.037 
- os redatores do serviço pÍlblico fe
deral, como os da Agência Nacional. 

Ora, se o art. 'T9 do Decreto n'Úmero 
7.037 cuida exclusivamente da compa
tibilidade do exercício da profissão de 
jornalista, com a de qualquer outra 
função remunerada, ainda que pÍlblica, 
o art. 265, do Estatuto, só e exclusi
vamente, cuidou de estender aos reda
tores do serviço público federal, harmO
nicamente, a mesma isenção de incom
patibiUdade, sem cuidar de qualquer ou
tro assunto. 

Assim. os textos invocados, em nada 
interferem na aplicação da regra do 
art. 203 da Constituição federal, que 
confere imunidade tributária aOS jor-

nalistas, com relação às suas remune
rações. Sendo o cidadão jornalista, ne
nhum impô8to gravará. diretamente sua 
remuneração, seja eIa paga por em
prêsas particulares, seja devida pelos 
cofres pÍlblicos, seja êle jornalista e 
é o quanto basta para não se sujeitar 
a imposições fiscais diretas sôbre seu 
ganho. 

O aresto recorrido assentou que a 
prova da profissão era plena e não me 
cabe reexaminar essa matéria. 

Assim, pelo exposto, nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negado provimento, unAni
me~nte. 

Relator - o Exmo. Sr. Ministro Pe
dro Chaves. 

Presidente da Turma - o Exmo. Sr. 
Ministro Ari Franco. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sr. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mota 
Filho e Ari Franco. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Luis Gallotti. 

lMPóSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO - PROMESSA DE VENDA. -
ARBITRAMENTO 

- O aumento do impôsto sóbre o lucro imobiliário não incide 
no caso de promessa de venda celebrada anteriormente. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal f'eT8U8 Alfredo Polichetti e outra 
Recurso extraordinirio n.o 49.504 - Relator: Sr. Ministro 

ViToR NUlOS 

ACORDÃo 

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identiÍlC8.dos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plená.ria, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer dos embargos. 

Brasilla, 14 de junho de 1963 ( data 
do julgamento). - Luta ~, Pre
sidente. - Vitor NUf1e8 L6aJ, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mmi9tro VítIar N1IItW8 - A 
ego l' Turma (fls. 59), relator o emi
nente Ministro Luis Gallotti, deixou de 
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conhecer do recurso extraordinário da 
União, mantendo acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos (fls. 38). Segundo 
êste: 1) O percentual do impôsto de 
lucro imobiliário, elevado a 15% pela 
Lei ~ 3.4:70, de 28-11-58, art. 70, não 
é exigivel em promessa de venda ante
rior à. sua vigência. 2) Em tal hipó
tese, também prevalece, para aferição 
do valor de custo, o arbitramento ju
dicial realizado na forma da legislação 
anterior (Decreto-Lei n9 40.702, de 
31-12-56, art. 92, § 39). 

O Juiz de l' iDstãncia, cuja sentença 
fôra confirmada, argumentou com a 
própria Lei n9 3.470, no art. 4:9 , § 4", 
que mandou tributar de acôrdo com a 
legislação anterior os rendimentos cor
respondentes a escrituras públicas la
vradas até 45 dias após a 8tIa publica
ção. Nessa passagem, diz o Juiz, a re
missão à. lei anterior compreende, não 
só a taxa. do tributo, como os casos de 
não incidência e a forma daquela tri
butação. Neste último ponto, estaria, 
pois, ressalvado o processo judicial de 
avaliação do Decreto-Lei n9 40.702, ape
sar da Lei n9 3.470, no art. SO, tê-lo 
incumbido à autoridade administrativa, 
com a exceção prevista no parágrafo 
único. 

A União opôs embargos infringentes 
(fls. 60), apontando como divergente 
decisão da 2' Turma, no recurso extraor_ 
dinário n9 48.856, de 26-6-62 (D. J. 
18-10-62, pág. 3.014). Consoante êsse 
julgado, de que foi relator o eminente 
Ministro Cunha Melo, o arbitramento 
judicial anterior à. Lei n9 3.470 ficaria 
limitado à exceção do parágrafo único 
do art. SO, que faculta êsse procedimento 
sõmente "quando o custo das benfeito
rias, avaliado pela autoridade fiscal, nã:> 
atingir a dez vêzes o valor locativo". 

Não foram impugnados os embargos. 

VOTO 

o Sr. Mm4.stro Vítor N'lJll1A9 (Rela
tor) - Quanto ao primeiro ponto, não 
se alegou qualquer divergência nos em-

bargos da União. Permanece, pois, iDa
tacada a decisão da l' Turma no sen
tido da prevalência da aliquota menor 
do impôsto de lucro imobiliário, esta
belecida na lei anterior, sôbre o per
centual maior da Lei n9 3.470, de 28 
de noveanbro de 1968, por ter sido ce
lebrada a promessa antes da sua vi
gência. Reporto-me, aliás, a êsse res
peito, a idêntica decisão da 2' Turma, 
que não conheceu do recurso extraor
dinário 50.541, de 4-9-62, do qual fui 
relator. No voto que então proferi, fiz 
remissão aO julgamento do Plenário no 
recurso de mandado de segurança n· 
9.470, de 9-5-62, relator o eminente Mi
nistro Cândido Mota Filho. 

Resta a segunda parte do acórdão 
embargado, isto é, a questão da vali
dade do arbitramento judicial realizado 
na forma da legislação anterior, sem 
as restrições introduzidas ulteriormente 
pelo parágrafo úniCo do art. SO da Lei 
n9 3.470. Neste ponto, está comprova
da a divergência. Embora tenha concor
rido com o meu voto para a citada 
decisão da 2' Turma, aproveito a opor
tunidade para retificar minha posição, 
após melhor reflexão sôbre o assunto. 
A decisão da l' Turma é que me parece 
correta. A validade formal do ato jurí
dico regula-se pela lei do tempo em 
que foi praticado. Se o arbitramento 
foi homologado pelo Juiz da Fazenda 
Pública na forma e na vigência da lei 
anterior, não se lhe pode negar plena 
eficácia, segundo o art. 69 da Lei de 
Introdução ao Código Civil, que decla
ra o ato jurídico perfeito sobranceiro 
à incidência da lei nova. Com maior 
razão, assim deve ser, quando se trate 
de prova do valor das' benfeitorias, 
para aferição do custo do imóvel, pro
va que foi pré-constituida na fomna da 
lei anterior, então ~nte, precisamen
te para efeito de pagamento do impôsto 
de lucro imobiliário. Além disso, o ato 
judicial que homologa o arbitramento 
sõmente poderia ser rescindido por ação 
direta, nos têrmos do Código de Pro
cesso Civil, art. 800, parágrafo ÚDico. 

Com essas considerações, não conhe
ço dos embargos, porque o citado ac6r-
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dão da. 2" Turma não fôra invocado 
na petição de recurso extraordinário, 
mas sômente nos embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não conhecidos, unânime
mente. 

Presidência do Exmo. Senhor Minis
tro Luís Gallotti. 

Relator o Exmo. Senhor Ministro Vi
tor Nunes. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Senhores Ministros Pedro Cha
ves, Vitor Nunes, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Cândido Mota, Ari Franco 
e Hahnemann Guimarães. 

Ausente, licencIado, o Exmo. Senhor 
Ministro Ribeiro da Costa. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Senhor Ministro Lafayette de Andrada. 

!/t.fP6STO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - DISTINÇÃO DE PRO
CED~NCIA 

- Interpretação do art. 19, § 5.°, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cooperativa Agropecuária de Rio das Flôres Limitada e outros ~ 
Estado do Rio de Janeiro 

Recurso de mandado de segurança n.o 9.632 - Relator: Sr. Ministro 
Luís GALLO'l'TI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso de mandado de segurança núme
ro 9.632, do Estado do Rio, em que 
são recorrentes Cooperativa Agropecuâ
ria de Rio das Flôres Ltda. e outros 
e é recorrida a Fazenda Pública Esta
dual, decide o Supremo Tribunal Fe
deral, unânimemente, dar provimento 
ao recurso da. Cooperativa e negar ao 
dos assistentes, de acôrdo com as notas 
juntas. 

Distrito Federal, 22 de abril de 1963. 
- A. C. LafrJtgette 00 Atràroda, Presi
dente. - Luís GaUotti, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Mmto.Wro Luís Gallotti - Êste 
o acórdão, que negou a segurança (fls. 
148-159) : 

"Vistos, relatados e discutidos o pre
sente agravo de petição no mandado 
de segurança n" 10.967, de Niterói, em 

que é agravante a Cooperativa Agro
pecuária de Rio das Flôres Ltda. e 
agravada a Fazenda Pública do Es
tado. 

Acordam, por maioria de votos os 
Juizes que compõem o Tribunal de Jus
tiça do Estado do Rio, em Câmaras 
Reunidas, em conhecer da preliminar 
da Procuradoria-Geral, para excluir do 
processo os assistentes e no mérito ne
gar provimento ao recurso para con
firmar a sentença. 

A Cooperativa Agropecuâria de Rio 
das Flôres Ltda. impetrou êste man
dado de segurança, contra atos dos 
Srs. Chefes das Recebedorias de Ren
das de Barra Mansa e de Três Rios, 
invoca, conforme consta da inicial, o 
art. 38, do Decreto n" 22.239; a Cons
tituição Estadual, art. 136; a Lei Esta
dual n" 368, de 18 de janeiro de 1949, 
art. 2<> e a Lei no 47, art. 5"; as Leis 

Estaduais n.Os 1.601, de 31 de julho de 
1952, art. 30 e 2.724, de 22 de dezem
bro de 1945, art. 46 e diz que: 




